
 
AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA EMERGENCIAL Nº 002/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de transporte escolar - MUNICIPAL, em 

caráter emergencial, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação (SMED), em 

razão da anulação do Pregão Eletrônico nº 283/2025. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço. 

LOCAL DA SESSÃO: Portal de Compras Públicas - www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA E HORÁRIO PARA ENVIO DE PROPOSTAS: A partir das 9 horas do dia 08/01/2026. 

DATA E HORÁRIO PARA DISPUTA DE LANCES: Das 9 às 15 horas do dia 13/01/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob nº 

87.890.992/0001-58, por meio da Secretaria Municipal da Administração, Modernização e 

Transparência, torna público que realizará procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO COM DISPUTA 

ELETRÔNICA, com fundamento no Art. 75, inciso VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021, e no Decreto 

Municipal nº 23.160/2025, para a contratação do objeto acima especificado. 

 

1. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. A presente contratação emergencial justifica-se pela anulação do Pregão Eletrônico nº 283/2025, 

cujo objeto era a contratação de transporte escolar. A interrupção do serviço representa um risco 

iminente de prejuízo ao calendário escolar e ao direito à educação dos estudantes do município, 

caracterizando a urgência de atendimento da necessidade, conforme o Art. 75, VIII, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.2. A escolha pela dispensa com disputa eletrônica visa a obter a proposta mais vantajosa para a 

Administração, em observância aos princípios da economicidade e da isonomia, conforme preconiza o 

Art. 3º do Decreto Municipal nº 23.160/2025. 

2. DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

2.1. O objeto da presente contratação é a contratação de transporte escolar - MUNICIPAL, para 

atendimento das rotas e condições especificadas no Termo de Referência (Anexo I), que integra este 

aviso para todos os fins. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento os interessados que atenderem a todas as exigências 

contidas neste Aviso e no Termo de Referência, e que estejam devidamente cadastrados no Portal de 

Compras Públicas. 

3.2. Não poderão disputar esta licitação: 



 
3.2.1. impedidos de participar de licitações e/ou de contratar com Administração Pública direta 

e indireta do Município de Gravataí, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.2. aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.4. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 

art. 156, IV, § 5º, da Lei nº 14.133/2021; 

3.2.5. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, 

incluindo autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.6. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 

responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários; 

3.2.7. entidades empresariais cujo sócio, ou, no caso de sociedades anônimas, cujo diretor seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, 

inclusive, com ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções administrativas, assim 

como com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento vinculados 

direta ou indiretamente à área encarregada da licitação deste órgão público; 

3.2.8. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

3.2.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.2.10. entidades empresariais que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 

dissolução total ou liquidação; 

3.2.11. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição. 

3.2.12. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404/1976(Lei 

das Sociedades Anônimas), concorrendo entre si; 

3.2.13. em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 



 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4. PROCEDIMENTO 

4.1. O procedimento será conduzido em conformidade com o Capítulo II do Decreto Municipal nº 

23.160/2025. 

4.2. Os interessados deverão enviar suas propostas exclusivamente por meio do portal eletrônico 

indicado, até a data e o horário limites para o recebimento. 

4.3. O prazo para envio de propostas será de 3 (três) dias úteis, contados da data de divulgação deste 

aviso, conforme Art. 11 do Decreto Municipal nº 23.160/2025. 

5. HABILITAÇÃO, PROPOSTA E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

5.1. Serão desclassificadas as propostas com valor superior ao estabelecido no orçamento estimativo 

contido neste edital. 

5.2. Para a obtenção do valor do item, será verificado o valor ofertado para cada item, quando se 

considerarão somente as duas ou quatro primeiras casas após a vírgula, sem arredondamento, 

conforme a natureza do objeto. 

 5.2.1. Será desclassificada a proposta que, na análise da planilha de composição de custos 

apresentar cotação de preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero para determinados 

itens e, em contrapartida, a majoração de preços para outros, ainda que o valor global da 

proposta se mantenha dentro do limite estimado. A prática, que visa a distorcer a alocação de 

custos e obter vantagens indevidas na execução contratual, será considerada manipulação da 

proposta e violação ao princípio da isonomia e da busca pela proposta mais vantajosa. 

5.3. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.3.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 

licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 

totalidade da remuneração. 

5.4. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do licitante dos quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.5. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das 

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou futura contratação, mediante consulta aos seguintes cadastros: 

I - Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 

(CNPJ); 

II - Cadastro de Fornecedores do órgão, se for o caso; 



 
III - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), mantido pela Controladoria- 

Geral da União; 

IV - Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela Controladoria-Geral da União; 

V - Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União (TCU). 

e 

VI - Regularidade perante à Fazenda Municipal de Gravataí, analisando junto ao sistema sua 

condição, por meio da certidão municipal, a qual está disponível no sitio: 

https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos/;  

5.6. A consulta aos cadastros acima referidos será realizada em nome do licitante e também de seu 

sócio majoritário. 

5.7. A licitante deverá encaminhar, obrigatoriamente, por meio do sistema eletrônico do Portal de 

Compras Públicas, através de chave de acesso e senha, quando convocado pelo Agente de Contratação, 

no prazo de 24 horas, a seguinte documentação: 

5.7.1. Proposta Final Ajustada, assinada pelo representante da empresa, contendo e-mail, 

telefone, nome e CPF do responsável pela assinatura do contrato, e a conta bancária para 

pagamentos (conforme ANEXO III deste Edital). 

5.7.2. Planilhas Acessórias - A empresa deverá anexar, junto de sua proposta, as seguintes 

planilhas, conforme os anexos deste Edital: 

a) PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS, observada a cláusula 5.3 e seus 

subitens deste Aviso; 

5.7.3. Habilitação Jurídica  

I - contrato Social, Declaração de Firma Individual, ou documento equivalente, a fim de 

comprovar a aptidão da licitante com o objeto licitado; 

II - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

III - inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de documento de 
eleição da diretoria em exercício; 

IV - certificado da condição de microempreendedor individual– CCMEI, em se tratando se 
Microempreendedor Individual. https://mei.receita.economia.gov.br/certificado  

5.7.4. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

I - inscrição na Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

II - certidão de Regularidade relativa ao FGTS; 

III -  certidão de Regularidade para com a Fazenda Federal demonstrada mediante a 

apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições Federais e pela Certidão de 

Dívida Ativa da União, abrangendo, inclusive, as contribuições sociais; 

IV - certidão de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 

V - certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/certidao-negativa-de-debitos/
https://mei.receita.economia.gov.br/certificado


 
VI - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

apresentação de certidão negativa; 

VII - se a licitante, no momento do encaminhamento de sua proposta no sistema, declarou ser 

Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e desejar utilizar-se dos privilégios da Lei 

Complementar n° 123/2006, deverá, obrigatoriamente, apresentar comprovação desse 

enquadramento, através de declaração expressa atualizada, firmada pelo Contador da Empresa, 

com data de expedição de até 06 (seis) meses anteriores à data da licitação, informando que a 

mesma se enquadra nesta condição, ou através de outros documentos acessíveis e públicos. 

5.7.5. Qualificação Econômica Financeira 

I - Balanço Patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

Contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais devidamente autenticados na Junta Comercial, 

ou no Sistema Público de Escrituração Digital – SPED.  

a) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório.  

b) As empresas constituídas no exercício corrente poderão apresentar Balanço de Abertura.  

II – Indice Contábeis de Capacidade Financeira 

Na análise dos Balanços, para comprovação da boa situação financeira e econômica das 

empresas serão utilizados os seguintes índices: 

 

INDICADORES FÓRMULA ÍNDICES MÍNIMOS 

Liquidez Corrente 

(LC) 

LC = (AC/PC) LC = 1 

Liquidez Geral (LG) LG = (AC+RLP) / 

(PC+ELP) 

LG = 1 

Solvência Geral 

(SG) 

SG = AT/ (PC+ELP) SG = 1,2 

Endividamento 

Geral 

EG = (PC+ELP) / 

(ATIVO TOTAL) 

EG = MENOR ou = 

1 

 

 

LG  Mede a capacidade da empresa em liquidar suas dívidas a 
Longo Prazo. 

SG  Mede a capacidade financeira da empresa a Longa Prazo para 
satisfazer as obrigações assumidas perante terceiros, exigíveis 
a qualquer prazo.  

AC  Ativo Circulante. 



 

PC  Passivo Circulante. 

RLP  Realizável a Longo Prazo. 

ELP  Exigível a Longo Prazo. 

AT  Ativo Total 

EG = Endividamento Geral. 

A licitante que não apresentar índices econômicos mínimos em qualquer dos índices de Liquidez 
Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui capital social ou 
patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou 
do valor total do(s) lote(s) por ela ofertado(s) na presente licitação. 

III - Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 

jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicilio da pessoa física, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento. 

 

5.7.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Será exigida, conforme item 6.1. do Termo de Referência. 

 

5.8. O licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar deverá encaminhar, via sistema 

eletrônico, no prazo fixado pelo Agente de Contratação, as seguintes declarações complementares: 

I - declaração de que não possui sócio(s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor(es) que 

seja(m) que seja cônjuge(s), companheiro(s) ou tenha(m) parentesco em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção ou 

no exercício de funções administrativas, assim como com servidores ocupantes de cargos de 

direção, chefia e assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na 

linha hierárquica da área encarregada da licitação. 

II - declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/2018. 

III - declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

IV - declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da previdência social. 

V - em relação às microempresas e às empresas de pequeno porte, declaração de que, no ano 

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

5.9. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 5.7. a critério da 

Administração ou a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de 

findo o prazo, e formalmente aceita pelo Agente de Contratação. 



 
5.10. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 

processo de cópia autenticada, salvo os emitidos pela Internet, os quais poderão ter a sua 

autenticidade verificada pelo Agente de Contratação, ou publicados em órgão de imprensa oficial. 

5.11. O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

5.12. As declarações exigidas neste edital poderão ser supridas mediante manifestação expressa do 

licitante no chat do sistema operacional portal de compras públicas. 

5.13. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos neste 

edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que comprovem que 

na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de aceitabilidade da proposta e 

de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via sistema eletrônico, no prazo fixado pelo 

Agente de Contratação, sob pena de desclassificação ou de inabilitação, prazo durante o qual a sessão 

não será suspensa. 

5.14. Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome do licitante, com 

indicação precisa de dados capazes de qualificar inequivocamente o licitante. 

5.15. Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão estar 

em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 

matriz. 

5.16. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo 

termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 

efeito de certidão negativa. 

5.17. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, e facultará ao 

Agente de Contratação convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

5.18. Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de habilitação, 

o Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

5.19. O licitante que utilizar Software (robô) deverá apresentar declaração de uso e cópia do contrato 

junto a empresa fornecedora do mesmo. 

5.20. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado o 

Vencedor. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da dotação orçamentária a ser 

indicada pela Secretaria Municipal da Fazenda. 

 

 



 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 

7.1. Os casos omissos serão resolvidos pelo agente de contratação, com base na Lei nº 14.133/2021 e 

no Decreto Municipal nº 23.160/2025. 

 

Gravataí, 07 de janeiro de 2026. 

 

 

_____________________________________ 

RODRIGO SILVEIRA DA SILVA 

Secretário Municipal da Administração 

Decreto nº 23.692/2025 

  



 
ANEXO I – DE 002/2026 

 

TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS 

 

Disponível no sítio eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e 

https://gravatai.atende.net/autoatendimento/servicos/consulta-de-licitacoes/detalhar/1. 

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 – DISPENSA ELETRÔNICA  

Processo Administrativo nº 002/2026 

ANEXO II 

TERMO DE CONTRATO 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ 

sob nº 87.890.992/0001-58, com sede na Av. Itacolomi, nº 3.600, São Vicente, Gravataí/RS, neste ato 

representado por sua Secretária Municipal da Educação, Sra. XXXXXX, através de poderes delegados 

pelo Decreto nº 23.855/2025. 

CONTRATADA: [NOME DA EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº [nº 

do CNPJ], com sede em [endereço completo], endereço de correio eletrônico: [e-mail], neste ato 

representada pelo(a) Sr(a). [nome do representante da contratada], inscrito(a) no CPF sob o nº [nº do 

CPF]. 

O presente Contrato é regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, especialmente por 

seu Art. 75, inciso VIII, pelo Decreto Municipal nº 23.160/2025, e demais legislações pertinentes, 

vinculando-se ao procedimento de Contratação Direta que o originou, com todos os seus anexos, à 

proposta da contratada e às cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de transporte escolar - MUNICIPAL, em caráter 

emergencial, nas condições estabelecidas no Termo de Referência (Anexo I do Aviso de Contratação 

Direta nº 002/2026).  

1.2. Secretaria Responsável: Secretaria Municipal da Educação - SMED.  

1.3. Discriminação do objeto: (Tabela com a descrição dos lotes, itens, quantidades e valores conforme 

a proposta vencedora)  

1.4. Na assinatura do contrato, devem ser apresentados os documentos de habilitação exigidos no 

Aviso de Contratação Direta.  

1.5. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

1.5.1. O Termo de Referência;  

1.5.2. O Aviso de Contratação Direta nº 002/2026 e seus anexos;  

1.5.3. A Proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E DA PRECARIEDADE 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de até 12 (doze) meses, contados a partir da emissão da 

ordem de início dos serviços, vedada a prorrogação, nos termos do Art. 75, inciso VIII, da Lei nº 

14.133/2021.  



 
2.2. O presente contrato possui caráter precário e excepcional, servindo como solução transitória até 

que se conclua o procedimento licitatório para a contratação definitiva do serviço.  

2.3. Fica estabelecido que, uma vez concluído e homologado o procedimento licitatório para o mesmo 

objeto e assinado o contrato com a empresa vencedora, o presente instrumento será extinto, 

independentemente do prazo de vigência estipulado no item 2.1.  

2.3.1. Para a extinção prevista no item 2.3, o CONTRATANTE notificará a CONTRATADA com uma 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias corridos da data prevista para o encerramento dos 

serviços, garantindo a transição adequada e a continuidade do transporte escolar. 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  

3.1. O modelo de gestão e de execução contratual, assim como os prazos, observação e recebimento 

do objeto constam no Termo de Referência e seus anexos. 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO  

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto deste contrato, conforme cláusula 8 do Termo de 

Referência. 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO VALOR DO CONTRATO  

5.1. O valor total da contratação é de R$ [VALOR TOTAL].  

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto.  

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à contratada 

dependerão dos serviços efetivamente executados. 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO E REAJUSTE  

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se 

definidos no Termo de Referência.  

6.2. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado. 

7.   CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1. Os pagamentos serão efetuados conforme as regras definidas no Termo de Referência, devendo 

a contratada, após a execução dos serviços, apresentar nota fiscal à Fiscalização na secretaria 

solicitante. 

7.2. Ao receber a nota fiscal, a fiscalização irá conferir a perfeita adequação da nota fiscal ao serviço 

ofertado e executado ao Poder Público 

7.3.  O pagamento à CONTRATADA será realizado no prazo de 21 (vinte e um) dias úteis após o 

recebimento da Nota Fiscal e do atestado da Fiscalização. Será considerada recebida a nota fiscal 

quando o fornecedor a protocolar através de processo digital no site do Município.  



 
7.4. Com o recebimento da Nota fiscal, o atestado positivo emitido pela fiscalização contratual e a 

aprovação pela unidade contábil descentralizada, considerar-se-á liquidada a despesa. 

7.5. O prazo previsto para pagamento não transcorrerá caso verificadas inconformidades na nota fiscal 

apresentada. 

7.6. Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será efetuado no 

primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

7.7. O pagamento será efetuado em Conta Bancária indicada pela CONTRATADA de sua titularidade 

ou de representante legal previamente credenciado perante a Administração Pública. 

7.8. Caso se verifique erro na nota fiscal, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 

sejam tomadas por parte da Contratada. 

7.9. Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos poderão 

ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS 

8.1.  Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, 

após o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado. 

8.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir 

da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao 

qual a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;  

b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. 

8.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado 

a partir da data da última repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação. 

8.4. Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros, 

independentemente daquela apostilada. 

8.5. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado 

o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos 

distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à 

execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).  

8.6. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos 

contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.7. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio coletivo 

de trabalho.   



 
8.8. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, 

convenções ou dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se 

aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de 

participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos 

não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem 

como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 

14.133/2021) 

8.9. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará 

a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, 

acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

8.10. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou 

Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra 

decorrente desses instrumentos. 

8.11. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do 

mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento com 

base na seguinte fórmula:  

R = V (I – Iº) / Iº, onde: 

R = Valor do reajustamento procurado; 

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser 

reajustada; 

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 

apresentação da proposta; 

I = Índice relativo ao mês do reajustamento 

8.12. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo; fica o contratado obrigado a apresentar 

memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este 

ocorrer. 

8.13. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado 

será, obrigatoriamente, o definitivo.  

8.14. Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

8.15. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por 

meio de termo aditivo. 

8.16. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o 

contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que justifique o 



 
recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores 

correspondentes da planilha contratual. 

8.17. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão 

de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho retroagirão, 

quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença 

normativa que fundamenta a repactuação. 

8.18. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, 

desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão 

das repactuações futuras. 

8.19. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a 

motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente. 

8.20. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de 

eventual prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão. 

8.21. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, 

convenção ou dissídio coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao 

contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 

prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão. 

8.22. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada 

tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório. 

8.23. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.  

8.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a 

manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea 

“d”, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.25. O contratado deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada, de modo 

que se mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1. São obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE:  

I - promover condições para a execução dos serviços, objeto deste contrato; 

II - assegurar o livre acesso às áreas envolvidas no serviço, de pessoas credenciadas pela 

CONTRATADA para a sua execução, prestando-lhes esclarecimentos que eventualmente 

venham a ser solicitados; 

III - empenhar os recursos necessários, garantindo o pagamento da nota fiscal, respeitada a 

ordem cronológica; 

IV - fiscalizar a prestação dos serviços, por meio da secretaria contratante, comunicando à 

CONTRATADA quaisquer fatos que necessitem de sua imediata intervenção; 



 
V - publicar o extrato do contrato e de seus aditivos, se ocorrerem, no Diário Oficial e demais 

sites públicos, conforme exigido pela legislação; 

VI - controlar e acompanhar toda a execução do contrato; e 

VII - designar gestor para acompanhamento deste contrato., 

9.2. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas constantes no Termo de Referência: 

I - contatar com a secretaria contratante, antes de iniciar os serviços, no sentido de acertar os 

detalhes de execução, evitando transtornos durante sua prestação; 

II - executar os serviços nas condições estabelecidas neste contrato e Anexos; 

III - refazer imediatamente, por sua conta, o serviço não aceito pela fiscalização; 

IV - cumprir todas as exigências das leis e normas atinentes à segurança, higiene e medicina de 

trabalho, fornecendo os adequados equipamentos de proteção individual a todos os que 

trabalharem ou, por qualquer motivo, permanecerem no local de execução de serviços, 

incluindo o uso de uniforme e crachá de identificação; 

V - facilitar todas as atividades de fiscalização dos serviços realizadas pelo CONTRATANTE, 

fornecendo todas as informações e elementos necessários; 

VI - respeitar os prazos contratuais previstos neste contrato; 

VII - não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto deste contrato, sem prévia 

anuência, por escrito, do CONTRATANTE; 

VIII - comunicar ao CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a execução dos serviços; 

IX - providenciar o imediato afastamento de empregado e/ou preposto que se torne prejudicial 

ou inconveniente aos serviços; 

X - assumir a responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem 

como por quaisquer danos decorrentes da realização destes serviços, causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros; 

XI – manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no procedimento de 

contratação direta; 

XII - cumprir, ao longo de toda a execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas em outras normas específicas; 

XIII - atuar no presente contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre a Proteção 

de Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, 

em especial a Lei nº 13.709/2018. 

XIV - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 



 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 

dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 

eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 

em Lei. 

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

10.5.  Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A CONTRATADA prestará garantia no valor de 5% do valor do contrato, o equivalente a 

_____________________, na modalidade de caução, seguro-garantia ou fiança bancária, no ato da 

assinatura do contrato. 

11.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, conforme § 5º do Art. 59 da Lei 14.133/2021, 

no valor de __________________________________ (Valor por extenso). 

11.3.  Caso a contratada não apresente a garantia no ato da assinatura do contrato, ao gestor/fiscal 

do contrato, a contratante poderá promover a rescisão do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme disposto na Lei 14.133/2021, sem prejuízo da 

aplicação das sanções administrativas previstas na Legislação pertinente. 

11.4. A garantia terá validade durante a execução do contrato e durante os 90 dias seguintes ao 

término de sua vigência, devendo ser renovada a cada prorrogação do contrato, se houver; 

11.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

11.5.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;  

11.5.2 Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 

execução do contrato; 
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11.5.3 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.5.4 Obrigações trabalhistas, previdenciárias de qualquer natureza e com FGTS, não 

adimplidas pela contratada, quando couber. 

11.6. Os valores dos pagamentos efetuados por meio da garantia poderão ser revertidos aos cofres 

públicos, pagos diretamente a terceiros prejudicados, ou ainda consignados judicialmente. 

11.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 

contratação. 

11.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, 

a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

data em que for notificada. 

11.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias decorrentes 

da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em outra atividade de prestação de 

serviços, sem que ocorra a interrupção dos respectivos contratos de trabalho. 

11.10.1 A garantia somente será liberada ante a comprovação do pagamento das verbas 

rescisórias e/ou da comprovação da realocação dos empregados; 

11.10.2 Caso não haja comprovação do pagamento das verbas rescisórias e/ou da comprovação 

da realocação dos empregados até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 

contratual a garantia será utilizada para o pagamento das verbas trabalhistas, que poderá ser 

realizado diretamente aos trabalhadores vinculados ao contrato, ou por meio de deposito em 

juízo. 

11.11. Será considerada extinta a garantia: 

11.11.1 Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 

Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato; 

11.11.2 No prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso não haja a 

ocorrência de sinistros, que poderão autorizar a dilação desse prazo. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1.  A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas na Lei Municipal n.º 4.464/2022. 

12.2.  A responsabilidade pela fiscalização deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão 

designados, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 7 da Lei Municipal nº 

4.464/2022 e indicadas no Termo de Referência (Fiscal: Sr. Jefferson Vieira Bergmann). 

12.3.  Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato 

administrativo próprio do Contratante. 



 
12.4.  A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a 

fiscalização, o controle e a avaliação dos bens fornecidos, bem como aplicará as penalidades, após o 

devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 

2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 

da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

I – percentual de multa por atraso na entrega 1% (um por cento) ao dia, limitada a percentual 

limitador da multa por atraso na entrega 5% (cinco por cento), sobre o valor total do(s) 

produto(s), na entrega com atraso; 

II – percentual de multa por atraso na execução dos serviços 1% (um por cento) ao dia, 

limitada a percentual limitador da multa por atraso na execução 5% (cinco por cento), sobre 

o valor total do(s) serviços, pelo atraso na execução dos serviços; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5


 
III – percentual de multa por execução de serviços em desacordo 1% (um por cento) ao dia, 

limitada a percentual limitador da multa por execução de serviços em desacordo 5% (cinco 

por cento) sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura respectiva pela execução do serviço em 

desacordo com as especificações técnicas deste contrato e 

VI - percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual 1% (um por cento) 

ao dia, limitado a percentual de multa por atraso na apresentação da garantia contratual 5% 

(cinco por cento), sobre o valor total dos item(ns) correspondente(s), pelo atraso na 

apresentação da garantia contratual. 

§ 1º Caracterizada a inexecução e constatado o prejuízo ao interesse público, o CONTRATANTE 

poderá aplicar à CONTRATADA outras sanções ou até mesmo iniciar o processo de extinção 

contratual. 

§ 2º Os valores correspondentes à prática de infrações contratuais serão retidos e deduzidos 

do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, após o que será a CONTRATADA notificada para, 

querendo, apresentar defesa administrativa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis. 

§ 3º Os valores retidos pela prática de infrações poderão, após regular processo administrativo, 

ser convertidos em multa pela autoridade competente. 

§ 4º A devolução dos valores retidos, caso não convertidos em multas, será realizada com a 

incidência de correção monetária, conforme índice utilizado pelo Município, sem aplicação de 

juros de mora. 

§ 5º Caso não seja possível a retenção e dedução do pagamento da Nota Fiscal/Fatura, os 

valores 

relativos à multa serão pagos mediante notificação de cobrança; neste caso, o CONTRATANTE 

encaminhará, no primeiro dia útil após vencidos os prazos estipulados neste contrato, 

notificação de cobrança à CONTRATADA, que deverá fazer o recolhimento aos cofres públicos 

até o 5º (quinto) 

dia útil a partir de seu recebimento, sob pena de cobrança judicial, observando que: 

I – as multas previstas neste contrato são cumulativas, ou seja, umas sobre as outras, sendo os 

limites incidentes sobre cada uma delas; e 

II – na hipótese de a CONTRATADA não efetuar o recolhimento da notificação de cobrança, o 

CONTRATANTE inscreverá o valor em dívida ativa. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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13.4.2.  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.5.  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 

Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

13.10.   As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS DE EXTINÇÃO 

14.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

14.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato não mais lhe oferece vantagem. 

14.2.1.  A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

14.2.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

14.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.3.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

14.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.4.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.4.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.4.3. indenizações e multas. 

14.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório 

(art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção do contrato por 

ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.  
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14.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações 

trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de extinção contratual, quando não identificar 

má-fé ou a incapacidade de correção. 

14.8. Quando da extinção, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pelo contratado das 

verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra 

atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.  

14.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá: 

14.9.1.  a garantia contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das 

obrigações de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será 

executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação 

que rege a matéria (art. 121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e  

14.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao 

inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

14.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do 

contratado no prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados que tenham participado da execução dos serviços objeto do contrato, 

deduzindo o respectivo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021). 

14.11. O contratante poderá ainda: 

14.11.1.  nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garantia 

prestada a ser executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege 

a matéria; e 

14.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais 

créditos existentes em favor do contratado decorrentes do contrato. 

14.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 



 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 

no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 

17.1.  O CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato no Diário Oficial, na página oficial 

do órgão e no Portal Nacional de Contratações Públicas conforme o art. 174 da Lei n. 14.133/2021, 

para fins de garantia a ampla publicidade. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

18.1. Fica eleito o Foro de Gravataí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

 

Gravataí, __ de _______ de 2025. 

 

 

 

  

____________________________ 

MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ 

SECRETÁRIO(A) DA EDUCAÇÃO 

Secretário(a) Municipal da Educação,  

Decreto nº XXXX/2025 

Contratante 

 

____________________________ 

(RAZÃO SOCIAL)  

CNPJ nº  

Representante  

Contratada 
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ANEXO III 

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

 DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 002   Ano:  2026                                             

DADOS DO FORNECEDOR  

Fornecedor: 

CNPJ/CPF: 

Inscrição Estadual: 

Nome responsável pela Assinatura do Contrato/ARP: 

CPF responsável pela Assinatura do Contrato/ARP: 

Endereço: 

Bairro: 

CEP: 

Cidade/Estado: 

Telefone e/ou Whatsapp: 

Fax: 

e-mail: 

Banco:                                          Agência:                                       Conta corrente: 

 

Constitui objeto desta licitação: contratação de transporte escolar – MUNICIPAL. 

Especificações técnicas: 

Item Objeto Quantidade Unidade 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

 REQ xxx/2026 – SMED   R$ R$ 

      

      

TOTAL  

 

2. A validade da proposta é de 90 (noventa) dias. 

 

O arrematante DECLARA que, para fins do disposto no § 1.º do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 

proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 

Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega desta proposta. 

 

Local e data 

________________________________  

Representante Legal 



 
ANEXO IV 

 

MODELO DE PROCURAÇÃO1 

 

OUTORGANTE: XXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX, 

portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, CPF n.º XXXXXXXX, residente e domiciliado na Rua 

XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX. 

 

OUTORGADO: XXXXXXXX, portador da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX, e do CPF n.º XXXXXXXX, 

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX, n.º XXXXXXXX, Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX, CEP 

XXXXXXXX. 

 

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais 

poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXX/XXXX, podendo para tanto 

protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, 

interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal 

cumprimento deste mandato. 

 

Local e data 

 

_________________ 

OUTORGANTE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
1  A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial de identidade do outorgado.  



 
ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(timbre ou identificação do licitante) 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX, 

portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins, 

que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação 

previstas no edital, bem como: 

 

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021, em 

especial: 

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

 

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES 

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 

noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou 

indireta de menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, 

conforme determina o art. 7º, inc. XXXIII da Constituição Federal. 

 

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL 

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se 

responsabiliza integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no 

limite da proporção que fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, 

ambientalmente adequada. 

 

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.º 14.133/2021, cumpre as exigências de 

reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

 

Local e data. 

_______________________________ 

Nome do representante legal 



 
ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os fins dispostos no Pregão Eletrônico n.º ____/________, sob as penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada: 

☐ MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006;  

☐ EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, 

de 14/12/2006; 

☐ MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 188, de 

2021. 

☐ COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal nº 11488/2007. 

 

DECLARA ainda: 

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 

Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006; 

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de 

pequeno porte, de que trata o art. 3º, II da Lei Complementar nº 123, de 2006, em relação aos 

valores dos contratos celebrados com a Administração Pública no ano-calendário de realização da 

licitação. 

 

Local e data 

Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VII 

DECLARAÇÃO LGPD. 

 

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.º XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) 

XXXXXXXX, portador(a) da Carteira de Identidade n.º XXXXXXXX e do CPF n.º XXXXXXXX, DECLARA, 

para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que 

possui as condições de habilitação previstas no edital, bem como tem ciência de que: 

 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve 
fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles: 

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 

1.2. referentes a participações societárias; 

1.3. informações inseridas em contratos sociais; 

1.4. endereços físicos e eletrônicos; 

1.5. estado civil; 

1.6. eventuais informações sobre cônjuges; 

1.7. relações de parentesco; 

1.8. número de telefone; 

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 

administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

 

2. Essas informações constarão do processo administrativos e serão objeto de tratamento por 
parte da Administração Pública. 
3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume 
válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

 

Local e data 

________________________________ 

Representante Legal 

 


